
 
 

ERRATA 

 

  A presidente da Comissão de Seleção de Peritos, insƟtuída pela Portaria ALF/PGA nº 43 

de 19 de junho de 2023,  TORNA PÚBICO, para conhecimento dos interessados,  da ERRATA  do   

EDITAL DE SELEÇÃO DE PERITOS ALF/PGA Nº 01/2023, cujo Extrato foi publicado no Diário Oficial 

da União em 12 de julho de 2023, Seção 3, página 115, conforme segue: 

 

Onde se lê: 
5.2.1 – O interessado solicitará a abertura de processo digital específico para esse processo 
seleƟvo, enviando solicitação para o endereço eletrônico alfpga.pr@rĩ.gov.br, no período 
disposto nos itens 5.1.1. e 5.1.2 acima, no qual informará o nome completo, número do CPF, 
número de telefone para contato, e citará expressamente como assunto na mensagem: Nome 
do Candidato / EDITAL DE SELEÇÃO DE PERITOS ALF/PGA nº 01/2023 - PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, e área de atuação pretendida.  
Leia-se: 
5.2.1 – O interessado solicitará a abertura de processo digital específico para esse processo 
seleƟvo, enviando solicitação para o endereço eletrônico alfpga.pr@rĩ.gov.br, no período 
disposto nos itens 5.1.1. e 5.1.2 acima, e citará expressamente como assunto na mensagem: 
Nome do Candidato / EDITAL DE SELEÇÃO DE PERITOS ALF/PGA nº 01/2023 - PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO, e área de atuação pretendida. No e-mail deverá constar peƟção com 
assinatura digital válida, nos termos do §2º do Art. 11 da IN RFB 2.022, de 16 de abril de 2021, 
com as seguintes informações: nome completo, número do CPF, número de telefone para 
contato e e-mail para contato. 
 5.2.1.1 – A Receita Federal enviará, em até 2 (dois) dias úteis, um e-mail de confirmação da 
Solicitação de Abertura de Processo Digital de Inscrição, com o número do processo, para o 
endereço eletrônico indicado pelo candidato.  
 
Onde se lê: 
5.2.3 – Exclusivamente por meio do preenchimento e envio do Formulário para Solicitação de 
Abertura de Processo Digital de Inscrição disponível no anexo I deste Edital dentro dos prazos 
esƟpulados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 deste Edital. 
 5.2.3.1 – O preenchimento do formulário é o procedimento inicial para parƟcipar do presente 
processo, preenchendo todas as informações requeridas no formulário, e não se confunde com 
o Pedido de Inscrição indicado no item 6.1 deste edital. 
Leia-se: 
5.2.3 – IdenƟficado erro nos dados enviados, até o prazo esƟpulado no item 5.1.2, o candidato 
poderá solicitar reƟficação de dados em sua inscrição, por meio de juntada de peƟção no 
Processo Digital de Inscrição, com o ơtulo "ReƟficação de Pedido de Inscrição”.  
5.2.3.1 – Havendo mais de um pedido de inscrição realizado pelo mesmo candidato para mesma 
vaga, dentro do período esƟpulado no item 5.1.2, será considerado apenas o primeiro pedido, 
devendo eventuais reƟficações serem realizadas em conformidade com o disposto no item 5.2.3. 
 



 
Onde se lê: 
 5.2.3.2 – IdenƟficado erro nos dados enviados, até o prazo esƟpulado no item 5.1.2, o candidato 
poderá solicitar reƟficação de dados em sua inscrição, por meio de juntada de peƟção no 
Processo Digital de Inscrição, com o ơtulo "ReƟficação de Pedido de Inscrição”.  
5.2.3.3 – O candidato deverá preencher o Formulário com todas as informações necessárias à 
inscrição, inclusive as pontuações que tratam o item 7.1.3, e um único e-mail de contato.  
5.2.3.4 – Recebido o Formulário totalmente preenchido, e com um e-mail informado válido a 
Receita Federal enviará, em até 2 (dois) dias úteis, um e-mail de confirmação da Solicitação de 
Abertura de Processo Digital de Inscrição, com o número do processo, para o endereço 
eletrônico indicado no Formulário pelo candidato. 
 5.2.3.5 – Havendo mais de um pedido de inscrição realizado pelo mesmo candidato para mesma 
vaga, dentro do período esƟpulado no item 5.1.2, será considerado apenas o primeiro pedido, 
devendo eventuais reƟficações serem realizadas em conformidade com o disposto no item 
5.2.3.2.  
5.2.3.6 – O Formulário do anexo I deverá ser assinado pelo candidato, com assinatura digital 
válida, nos termos do §2º do Art. 11 da IN RFB 2.022, de 16 de abril de 2021. 
Leia-se: 
Os itens 5.2.3.2; 5.2.3.3; 5.2.3.4; 5.2.3.5 e 5.2.3.6 foram suprimidos. 
 
Onde se lê: 
5.3 – A documentação deverá obedecer a seguinte forma de apresentação (Tipo do Documento):  
5.3.1 – PeƟção – este arquivo no formato “pdf” deverá conter o PEDIDO DE INSCRIÇÃO indicado 
no item 6.1, que contém as declarações e termos previstos nos itens 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8 deste 
Edital. 
Leia- se: 
5.3 – A documentação deverá obedecer a seguinte forma de apresentação (Tipo do Documento):  
5.3.1 – PeƟção – este arquivo no formato “pdf” deverá conter o Formulário com o PEDIDO DE 
INSCRIÇÃO indicado no item 6.1, o qual abrange as declarações e termos previstos nos itens 
6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8 deste Edital, bem como todas as informações necessárias à inscrição, inclusive 
as pontuações de que trata o item 7.1.3. 

 

 

 

Assinado digitalmente  

ROSE MARA VIDAL ANDREOLI 
Presidente da Comissão de Seleção de Peritos  

Portaria ALF/PGA nº 43 de 19 de junho de 2023. 
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